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CÂMARA MUNICIPAL DE TRINDADE - ESTADO DE PERNAMBUCO
RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL


[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI  EXECUTIVO Nº 008/2025
EMENTA: Dispõe sobre a denominação da Creche Municipal do município de Trindade/PE, e dá outras providências.
Relator: Divaldo Moraes de Barros
Presidente: Edivan da Silva Santos
Membro: Havana Helena de Farias

I - INTRODUÇÃO
O Projeto de Lei nº 008/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, visa denominar a Creche Municipal localizada no Bairro São Geraldo, em Trindade/PE, como "Professora Jasonilda Miranda Freire Alencar", revogando a Lei nº 984, de 05 de julho de 2018. A homenagem proposta reconhece o relevante papel social, educacional e comunitário da homenageada.

II - ASPECTOS LEGAIS
A matéria em análise encontra-se em conformidade com os dispositivos legais vigentes:
1. Lei Orgânica do Município de Trindade-PE:
- Art. 70, II, confere competência ao Chefe do Executivo Municipal para propor leis que tratem de denominação de bens públicos.
2. Constituição Federal de 1988:
- Art. 30, inciso I, estabelece a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, o que inclui a denominação de logradouros públicos e instituições municipais.
3. Princípio da Legalidade (art. 37, caput, da Constituição Federal):
- A denominação de bens públicos deve estar formalizada através de lei específica, como proposto no presente projeto.

III - ASPECTOS ÉTICOS
É importante destacar a relevância ética de se revogar a Lei nº 984, de 05 de julho de 2018, que já homenageia uma professora nomeando a mesma creche. A substituição de uma homenagem anteriormente concedida deve ser analisada com cautela, a fim de evitar desrespeito à memória da homenageada anterior e possível afronta ao princípio da continuidade histórica das homenagens públicas. Tais alterações podem causar desconforto na comunidade e devem estar muito bem justificadas, evitando parecerem atos de favorecimento pessoal ou desconsideração com outras figuras igualmente relevantes.
O respeito à história institucional e à memória daqueles que contribuíram para o município deve ser observado, garantindo-se que alterações sejam fundamentadas no interesse público coletivo e não em interesses individuais ou temporários.

IV - JURISPRUDÊNCIA
O Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) tem entendimento pacificado de que a denominação de bens públicos é competência exclusiva do Poder Legislativo Municipal, podendo ser proposta pelo Executivo, desde que observadas as formalidades legais.
- TJPE – Apelação Cível nº 0000371-60.2019.8.17.2650: "A denominação de próprios municipais, quando autorizada por lei específica, não afronta os princípios administrativos, desde que observados os critérios de relevância histórica, cultural e social do homenageado.”

V - ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO (TCE-PE)
O TCE-PE orienta que atos administrativos de denominação de bens públicos sejam regidos pela legalidade, publicidade, moralidade e impessoalidade. A Corte de Contas recomenda que tais homenagens estejam fundamentadas em justificativas sólidas, atendendo ao interesse público e aos valores históricos e culturais do município.

VI - CONCLUSÃO
Após criteriosa análise, esta Comissão manifesta-se pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 008/2025. No entanto, ressalta a necessidade de maior reflexão ética quanto à revogação de homenagem anterior, buscando sempre respeitar a memória e contribuição de todos os homenageados. Recomenda-se, portanto, que o plenário avalie não apenas os aspectos legais, mas também o impacto moral e social de tal substituição.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Trindade, Estado de Pernambuco, em 24 de março de 2025.

Divaldo Moraes de Barros
Relator da Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final

Edivan da Silva Santos
Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final

Havana Helena de Farias
Membro da Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final
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